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lnstiluto de Prêvidência do§ 5êrvidor€s
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PORTARTA No 260t2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA -
de suas atribuiçôes legais,

iro, no uso

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFíCIO DE APOSENTADORIA de Se|ma de oliveira A|bano, em

atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Art. íO - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora SELMA

DE OLIVEIRAS ALBANO, matrÍcula no. 00009, Auxiliar de Serviços Médicos, com

fulcro no art. 60 da E.C. no 4112033 da CRFB/88, fixando o benefício em R$ 364,00

trezen nta e uatro reais , conforme segue:

Vencimento base R$ 260,00

Quinquênio ltaguaÍ (03) - 30% R$ 78,00

Quinquênio Seropédica (01)- 10% R$ 26,00

TOTAL R$ 364,00

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de reduçâo da rubrica

SEROPREVI
lrstitrrto dê fteviiáÍf,ia dc krvidoras Mrmijoars de SerorÉíra

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

uiçaon."ti44 2 rrs.13 oaoütllt,
Assinarura e carimbo

"âl

l/



A
.ú-+

'7/P
SEROPREVI
ln3titulo de Previdênrià dos 5eívidoÍej
Müni(ipais de Se.opadica

Rua Albino Gomes da Salva 06, EdiÍício Guimarães, 40 andaÍ, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ
CEP: 23.895-215 seroprevi.com. br contato@seroprevi.com. br (21) 2682-0075

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

AÉ. 3o O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0111212004.

Seropédica, 01 de novembro de 2022.

Registre-se, pu rque-se e cumpra-se

HUGO L DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DÍetoÊPrêsidênte

O DIREÍOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO OE PREVI-

DÊNctA Dos srRVtDoRts MUNtctpAts oE sERopÉ-
DICA- SÊROPREVI, E3t6do do Rio dê Jânêlío, no usode
suas al buiçôês lêgâis,

PORTÂRrÂ N" 258/2022

auinquêno rbsuâi (02)- 20%

ouimuán6 &/.rêdié (05). 50%

Rêgislre-se, publique-sê e cumpra-sê

Arl. 2 No câlcúlo de l5xaçÉo dos pÍoventos loi considerada

a rubíca "quinquênio" no pêrceotuâldê 100/o (dez por c€n-

ro)êm atêndimênlo a decisão judiciâl pÍoleíida pela PameÊ

ra Cámara Clvel do Tdbunal dê Jusliçá do Esrado dô Rio

de JaneÍo em sedê de Apelaç3o nos aúos do Mândado

de Segurânçá n" 0002714-32-2016.8.19.0077, em qu€ íoi

declarada a nulidadê do â1o administrâtivo ds reduçao da

íubnca -qu lquênlo' paE o pêícênruãl de 50/" (onco po'

RETIFICÂR O BENEFICTO DE APOSEMIADORIA dE SU€I]

de Souza SantosVêloso, om âiêndimêntoâo DecÍêlo Mu-

nicipal no 1904 de 2310512022.

A.t 1'- CONCEDER o bênêÍício dê APOSENTAOORIA

VOLUNIÀRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a sêMdo'
6 SUELI DE SOUZA SANÍOS VELOSO matíicu|a n',
01047, ProfessoÍa Doc ll 22h e 30 min, com ÍulcÍo no art.

30 da E.C. no /y/2005 da CRFB/8E, lle!§l9ghçlgtiÇiasl
RS / 155.69 rsêrê 4rÍ @nro ê crÍ\ouênua e onco.ea,s e

sessenlâ e novê cenlâvos) conÍoímê segue:

An 3" O presenle ato concessório êniraÍá ern vjgor na

data de sua public€çao produzindo sêus efeilos a conlar

de 1210312020.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DireloÊPÍesidêntê

PORTARTÂ N" 259/2022

O DIREIOR,PRÊSIDENÍÊ OO INSNTUTO DE PREVI'

DÊNcra oos sERvtooREs MUNrcrpArs DE sERopÉ-
DICA- SEROPREVI. Estado do Rio de Jan€irc. no uso dê

suas atíibuiçóes legais,

RESOLVE

RET|FICAR o BENEFIcTo oE APoSENTADoR|A de túa-

ria Neuza dâ Sifua, êm alendimênlo âo Decrêto Mlnicjpal
n" 1904 .le 2310512022-

AÍt. 2" No ciílculo de íráçãs dos pÍovenlos fo considerâda

a rubÍica 'quinquênio" no peícênl'ral dê 10% (dez por €ên-

ro) €m al€ndrm€rto a decisão judrcjal pÍor€nda p€la PrimêÊ

m Câmara Cível do Tdbunal de Justiça do Estado do Rio

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

D retoÊPrcsidênlê

Arl. 1o - CONCEDER o bêneííco de APOSENTAOORIA VG
LUNÍÁRIA POR ÍEIúPO DE CONTRIBUIçÃO COM PRo'
VENTOS INTEGRAIS a seNidorc MARIANEUZA DASILVA.

malíiculá n". 00023, Agente AdminislÉljvo Es@lar, @m ful
cro no ãd. 60. láo lV da E.C. no 41/2033 dâ CRFB/8E c/c arl
70. lao lY, e aô 72, I ao lY, da L€i irunicipal nc 3662009,

firando o bênefroo êm R$ 3.301 -02 rtrês mil tíezentos e !m
íoais ê dois enlavos\. coníome segue:

R$ 2 0631n
ng:oo:r
R$ 1 031 57
R$ 3 301 02

RESOLVE

c)ünq!é.iô rEgúár (o3) 30%

Oúna'Jéíio SêóoédÊ {0r) . 10%

RETtFtcAR o BENEFÍclo DE APoSENTADoRIA de selmâ

dê Oliveira Albano. êm atendim€ntoâo Decrêto lúunicipalno
1904 dê 23n512A22

l
Arl. 2o No úlculo de fxâçâo dos provênlos Íoi considêÍâda

a rubdca "quinquênio' no percenlual de 10% (dez por cec
lo)êm atêndimênto â dêcisãô iudicial pÍofenda pêla PÍimeiG

Càmâla Cível do Tnbunâl dê Jusliça do Estado do Rlo de

Janetro em s6dsd6ApêlâÉo nos autos do I',iandado de Se-

WrcnçÀ n" 0002714-32-2016.8.19.0077, êm quê roi dêcla-

radâ a nulidâde do âto admlnisiÍalivo dê redução da rubílcá
"quinquênio' pâía o percentualdê 5% (circo por c€nto).

Ad 30 O presentê ato mncêssóno snll.ará êm vigor na dala

de suâ publicâÉo, produzindo seus eÍeitos a contâ, de

0111112021.

RegslÍ6-sê. publiquesê ê cumpÍa-se.

HUGO LOPÊS DÊ OLIVEIRA
DiretoÊPrêsidente

PORIÂR|A N. 2§0/2022

o DtREToR-pRÉstoENTE Do tNsrÍuro DE PREUDÊN-

crA Dos SERVTDoRES MuNrcrpÀrs DE sERopÉDrcA

- SERoPREVI. Estado do Rio de Janei.o, no u§o d6 suâs

alnbuiçoes legais.

AÍt 1" - CONCEDER o bêneíício dê APOSENTAOORIA VG
LUNTÁRh poR ÍEMPo DE coNrRrBurçÁo com PRo-
VFNToS INTFGRÁ|S á sewidoÉ SELMÂ DE OLIVEIRAS

aLBANo, matííürla o'. 00009. Auxiliar de Sêíviços Médicos,

com fulcro no an.6" da E-C. n'4í/2033 da CRFB/8E. fua$la
o@
Iealq), coííoÍne seg're:

dê Janeno sm s€de de ApelaÉo nos autos do Mandado

de SeguÉnçá n0 0002714-32.2016.8.19.0077. eÍn quê Íol

deda.adâ â nulidâde do âto âdministíalivo de redução da

rubIG 'qu,rq-ênio" pà,à o pê,c€nluàl de \"'," (rnco po,

An.30O presente ato €ooc€ssôío entraÉ em vigor nâ data

dê sua publicaÉo. groduzindo *!s êÍeiios â contâr de

01t12]2004.

Registre-se. publiquàsê ê cumpra-se

O DIRETOR.PRESIOENTE OO INSTIÍUÍO OE PREVI
DÊNoIA DoS SERVIDORES À,4UNICIPAIS DE SEROPÊ.

olCA - SEROPREVI Estâdo do Rio de Janero. no uso de

suâs âríihriçóes legais,

PORTARIA N.261/2022

RESOLVE

R$ 332 65

Ouinquêno S€rop€d16 (05) R$ 1 913 29

R56122.51

Art 2. No cálculo de lixação dos provênlos loiconsiderada

a rubncá 'quinquênio" no percêniual dê 10% (dez por cen

lo) em alendimento â decisãojudicial proíeida pela P. mei'

ra Cámaía Civêl do Íribunal de JusliF do Eslado do Rio

dê Jânêim em s€d€ de Apêlâçao nos aulos dÕ Mândâdo

de Sêguranç€ n" 0002714 32-2016.8.19.0077, êm que Íoi

d€claladâ â nulidadê do alo administÉtivo dê r€dução da

rubn€€ qurnqLênio' paÍa o percenrual de <'. Íc,nco por

IIUGO LOPES DE OLIVEIRA

D reloÊPrcsidentê

RETtFtcAR o aENEFlcto DE AposENTADoRla de Dii'

ceiâ Gonçalves Belo, em alerdimento ao DêcÍeto Mlnici
pal na 190/ de 2310512022.

An. 1'- CONCEDER o bênêíicio dê APOSENTADORIA

voLUNTÁRlAcom PROVENToS INTEGRAIS a servidoE

DTLCEIA GoNÇALVES BELo, marrícub ô'.00286, Proí6s-

soía Doc ll 22h e 30 mh. com Íulcro no art. 3" da E.C. n"

4712@5 c.rc ,rL ito. ô 5p da CRFB/EE í.rando o beneÍic,o

erÍ RS 6 122 51 {sers m I ceno e vrnte e dors rêàr§ e c'n

ouênta e um @nlavos), contorrnê sêgue:

Art.3o o presênte alo concessó.lo enlrará êm vrgor na dalâ

de sua publicâção, prodüzindo s€us €Í€nos a contaÍ de

0711012020.

RESOLVET

TOTAL

A,t.,q,ê"L ll"r,-'(úJ - 1O%

Registe-se, publiqu+sê ê cumpÉ-sê


